
Sucupira do Riachão (MA), 20 de abril de2022

LEI N' 122t2022

'6Delimita o Perímetro Urbano do Município de Sucupira

do Riachão da forma que especifica e dá outras

providências"

o PREFETTO Do MUNrCÍPro DE SUCUrIRA Do RrACHÃo, ESTAD6 Do
MARANHÃO, No uso DAs ATRTBUTÇôns gur pELA LEr oRGÂNrcA LHE sÃo coNFERTDAS,
FAZ SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele, em nome do povo, sanciona a seguinte LEI

Art. lo - São objetivos desta Lei, a definição e descrição dos limites geográficos do Perímetro
Urbano do Município de Sucupira do Riachão, como etapa do Programa de Regul arização Fundiária do
Município de Sucupira do Riachão, fundamentado na Lei Municipal n" l10/2021.

Art. 2" - É parte integrante e complementar desta Lei, o Memorial Descritivo daZonaUrbana
do Município de Sucupira do Riachão, bem como a Planta Georreferenciada da Area (ANEXO TINICO)

Art. 3o - Será obrigatória a adoção desta delimitação para fins de parcelamento do solo
urbano, regulamentos, resoluções e determinações que envolvam os limites e definições do Perímetro Urbano
no Município de Sucupira do Riachão.

Art. 4' - Os atos administrativos necessários para o cumprimento desta Lei serão
regulamentados através de Decreto do Poder Executivo.

Art. 5o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 6u - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, aos vinte dias do mês de abril do ano de
doismilevinteeedois
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Sancionada, registrada, numerada e publicada a presente Lei, que

"Delimita o Perímetro Urbano do Município de Sucupira do Riachão da forma que

especifica e dá outras providências", no gabinete do prefeito municipal de Sucupira

do Riachão (MA) sob o no L2212022 aos vinte dias do mês de abril do ano de dois

mil evinteedois.

Sucupira do Riachão (MA) 20 de abril de 2022

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão-MA

Walterlins Rodrigues de

Prefeito

Rua São José, N" 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.6t2.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-1098i 1019

E-mail : nrefeiturasucuniradoriachaoíôsmail.com
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ÍopocR^FtÀ cEoRREFERENctaMENTocaoasTÊo tMoBtLt^Rrc c^D^srRoaMBtERT^L

NTE]IIORIAL DESCRI'I'IVO / ZONA IIRBANA DO MTINICIPIO Df,
sr ct PtR,\ Do RrA( llÃo - MA

lmóvcl: Imóvel urbano Comârca: Sucupira do Riachão- MA
Proprietário: Prelêitura Municipal de Sucupira do Riachào - MA
Muricípio: Sucupira do Riachâo - MA U.F: MA
Àrea: 42 1 ,5909 hectares Perímetro: 10. 155,95 m

DE§CR]çÀO DO PERIMETRO
-PERlt\'tETRO IX) l\tOVF:1.-

lnicia-sc a dcscrição destc p€rimctro no vértice Ml dê caordcnadas ll- 9292519.5.] c E-
661667.63 dcste scgue conliontando p€los próximos 06 lados, confrontando com
CLAUDIONOR FERNANDES RIBEIRO, com os seguintcs azimutes e djstâncias de:
184'7' e 3ó4.04m até o vénice M2 de coordcnadas N- 9292t56,42 e E- 661641,54;
189'40 e 359,56m ate o veíic€ M3 de coordenadas N- 9291801.98 e t- 661581.15;
l85"l1 e 270.41m alé o vénics M4 de coordcnadas N-9291532,69 e E- 6ó1556,48:
152'39' e 242.25m ate o venice M5 de coordenadas N- 9291317,5t e g,- 6ó1667.76i
139"24' e 633,41m atc o véÍtics M6 de coordenadas N- 92908J6.54 e L 6ó2079.92;
145'55 e 184.54m atc o vórticc M7 de coordenadas N- 9290683,77 e f,- 662183.2Et
deste segue conliontando pslos próximos 05 lados. conl'rontando com o O PICO DE
DATA DENOMINADA VARZEA DC) RlACllÃO. com us segurntes azrmutes c
distâncias de. 21 1"8' e &11.78Ín até o vénice M8 de coordenadas N- 9290134.38 e E-
661851.54; 207"49'e 238,47m até o vénice M9 de coordenadas N- 9289923.47 e E-
661140.25i 204'26' e 255,98m até o vertice MI0 de coordenadas N-9289ó90.42 e E-
661634.3,1; 208'19' e 134,60m até o verlice Mll de coordenadas N- 928sJ95.E6 e E-
661475.6.r; 219040' c 174,99m ate o veíice Ml2 dc coordÊnadas N- 9289247.28 e E-
661,175.63i deste segue confÍonrando pclos próximos 02 lados, conÍiontando com JoÀo
FlLtlo. com os seguintes azimutes e distâncias de: 322'56'c 138,ó3m e 275"11'e
301,06m ate o veíice M l3 de coordenadas N- 92E93E4.97 e E- 6ó0993.02i destc scgue
confrontando f,clos pÍóximos 02 lados, Çonfrontando com DHIEGO PEREIRA
MoRAES, com os scgüintcs azimutes e distâncias de, 34e8'e 305,48m até o veíice
M14 dc coordenadas N- 9289695.53 c E- 6óD07.31; 342'44' e óll,88m atc o véÍlic.{:

Ml5 dc coordcnadas N- 9290282.91 e E- 66(135.90; deste segue confrontando pelos

próximo lado, ooífÍontando com BFINEDITO DA SIt,VA BARROS, com o scguinte

azimute e distancia de', 34222' e 857,45m ate o vertice Ml6 dc coordenadas ll-
9291100.0ó e Í,- 660476.121 deste scgue confÍontando pelos pÍóximos ll lados,

confiontando com JOSUALDO. com os seguintcs azimúcs c distânçias de: 8228 e
ól..l2m ate o vértice Ml7 de coordenadas N- 929110E.10 e f,- 6ó0537.01; 345'40 e

202.88m até o vértice Ml8 de cooÍdcnadâs N- 9291304.67 e E- ó60486.7?; ó9"53'e
54,88m até o véÍtice MI9 de coordenadas N- 9291152.1ó e E- ó6(N99.17; 309'57'e
99,92m até o vórlice M20 de coordenadas N-9291.171.04 e E- 6605í).70: 25753'e
29.45m ale o vertice M2l de coordenâdâs N- 9291,135.20 e E- 66(X74'10; 14"37' e
49.08m até o veíice M22 de coordenadas N- 929f429.01 e E- 6íX4531i 349'17 e

264,29m ató o véíica M23 de coordenadas N- 9291688.69 e E- 660396.17; 338'48' e

289.ltlm ató o veíice M24 de cooÍdenâdâs N- 9291958-31 e F,- 6ú291.61i 42294' e
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3 l5,l I m até o veíice M25 de coordenadas N- 92922§.2O e f,- 6659993.6?; 187"75' e
270,46m a1e o vertice M26 de coordenadas N- 92972ffi-13 e E- 659805.93; 8"16' e
622,94m âte o vertice M27 de coordenadas N-9292E77.19 e E-659895.52; deste segue
conf'rontando pelos próximos 0ó lados, conÍiontando com JLJVFINAI. LEITE Du
Ol.lVEIR , com os seguinles azimutes e distancias de: 340"29'e 78,04m até o vertice
M28 de coordenadas F{- 9292753.76 e E- 66fl)46.43; 142"48' e 60,08m até o vérrice
M29 de coordenadas N- 9292705.91 e E- 6óNE2.15; 107"24' e 47 ,72m até <t verricc M30
de coordenadas N- 9292691.64 e E- óó0128.29; | 12"12' e 109,72m ate o verrice M3l
de coordcnadas N- 92926í). I E c E- 660229.87; l0l'2 I' e 78,95m are o venice M32 de
coordenadas N- 9292ó34.65 e E- 6603ü7.28; 929' e 125,77m atc o verrice M33 dc
coordcnadas N- 9292629.94 e E- 660432.96i 5743' e 361,37m ate o vertice M34 de
coordenadas N- 9292822.97 e f,,- óó073&4ó; deste segue confrontando pelos próximos
03 lados, conirontando com CLATJDIONOR FERNANDES RIBEIROS, oom os
soguintcs azimutcs e distancias de: l0l'36' c I l7,5lm ate o verticc M35 de coordcnadas
N- 9292799.34 c E- ó60853.57; I 08"55' e 640,00m ate o vertice M36 de coordenadas N-
9292591.78 e E- 6ó1458.98; 109o6' e 220,80m até o verticc inicial desta parcela,

1rrÍazendo um perimetro de 10.155,95 metros e área dc 421,5909 hectarcrs Calculada no
Sislemâ Geodesico [.ocal. Todas as coordenadas, azimules e distâncias são geodesicos e

cstiio reltrcnciadas no Sistcma Geodesico de Ret'crencia Sigas 2000.

São Joâo dos Patos - MA, de março de 2022
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